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DenominaPraça Alcides Santana,dispositivo
viário da cidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DF
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 13

de outubro de 2004, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada PRAÇA ALCIDES
SANTANA, o dispositivo viário (Balão) localizado na Avenida Roberto de

Jesus Affonso, Avenida DomingosAbrita e Rua Major do Exército Antonio do
Amaral Biavatti, do loteamento Bairro Dr. Tancredo de Almeida Neves

(CECAP), destacidade.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
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